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Indicação nº............./2010 
À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação sugerindo a proposta de Lei que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE TARJA SINALIZADORA EM VITRINES E ASSEMELHADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, como consta na proposta em anexo.  
Justificativa:
Algumas lojas de Canela não exibem os preços das mercadorias nas vitrines. Entretanto o código de defesa do consumidor diz que o preço à vista deve ser exposto diretamente na peça à qual se refere. Trata-se de uma exigência prevista no artigo de defesa do consumidor, alem de constar na Lei Federal n° 10.962/04 e no Decreto Federal, que regulamenta a lei, n° 5.903/06. “A legislação prevê abertura apenas para os casos em que a colocação de etiquetas com os preços pode danificar a mercadoria”. Ressaltando que, nestes casos os preços devem ser expostos em forma de tabela. E ai que estou entrando com essa lei municipal para fortalecer e fazer com que os lojistas que não estão cumprindo a façam o quanto antes. Isso só vai valorizar e ajudar os nossos munícipes e principalmente os turistas.

                     Canela, 25 de Novembro de 2010.
Alberi Dias

Vereador - PPS
 Proposta de Lei


DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE TARJA SINALIZADORA EM VITRINES E ASSEMELHADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Art. 1º É obrigatória a colocação de tarja sinalizadora em vitrines e assemelhados existentes no Município de Canela. 

Parágrafo Único - As vitrines e assemelhados de que trata esta lei são aquelas que apresentem característica de transparência capaz de dificultar sua delimitação. 

Art. 2º Estão sujeitos às disposições desta lei os estabelecimentos comerciais em geral, inclusive shoppings centers, prédios públicos e privados, que tenham em seu exterior ou interiores vitrines e assemelhados. 

Art. 3º A inobservância às disposições desta lei acarretará ao infrator a aplicação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrada em caso de reincidência. 

Parágrafo Único - O valor da multa será reajustado anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação, estabelecendo a cor, dimensões, disposição e demais especificações da tarja sinalizadoras. 

Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


                     Justificativa:
Algumas lojas de Canela não exibem os preços das mercadorias nas vitrines. Entretanto o código de defesa do consumidor diz que o preço à vista deve ser exposto diretamente na peça à qual se refere. Trata-se de uma exigência prevista no artigo de defesa do consumidor, alem de constar na Lei Federal n° 10.962/04 e no Decreto Federal, que regulamenta a lei, n° 5.903/06. “A legislação prevê abertura apenas para os casos em que a colocação de etiquetas com os preços pode danificar a mercadoria”. Ressaltando que, nestes casos os preços devem ser expostos em forma de tabela. E ai que estou entrando com essa lei municipal para fortalecer e fazer com que os lojistas que não estão cumprindo a façam o quanto antes. Isso só vai valorizar e ajudar os nossos munícipes e principalmente os turistas.

                     Canela, 19 de Novembro de 2010.
Alberi Dias

Vereador - PPS
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